
Rcquisição nU2259/2018.
l'rotocolo nU940/20] 9.
PrcGão Prcscncial nU24/20] 9,.,
Contnlto nU38/2019.

CONTRATO ,I

•

•

Termo de Contrato que entre si celebram. dc um lado o ;\IlJNICÍPIO IH~ PIRASSIJNUNGA.
inscrito no CNPJ 45.731.650/0001-45. com sedc na Rua Galieio DcI Nero nO51. centro, .neste
ato represcntado pelo Exmo. Sr. Prefeito MunicipaL ADI,:MIH ALVES LINDO. brastlelro,
casado. comerciante, portador da Cédula de Identidade R.G. nO.11.707.894-3-SSP/SP e ll1sento
no CPF/MF sob o nO.016.192.378-06. domiciliado nesta cidade. onde reside na Rua Roberto
Demétrius Zema n° 2844. Jardim Carlos Gomes. na cidade de Pirassununga-SI'. doravante
denominada simplesmente CONTRATANTE e a empresa MARCELA FABIANA
VERAGUAS SANCHEZ - ME, inscrita no CNI'J sob o nO20.867.563/0001-99. com sede na
Avenida Heráclito Fontoura Sobral Pinto. nO1855. Casa 567. na cidadc de Ribeirão Preto/SI'.
CEP 14.022-000. tel.: (16) 3011 9065. email: vitaalarmesl@gmai1.com. dados bancários:
Banco I3radesco. Agcncia 0064. Conta Corrente 6140.9. daqui por diante denominada
"CONTRATADA", reprcsentada neste ato por VICTOR HUGO TORQUATO. brasileiro.
Reprcscntante Legal. nascido aos 07/02/1982. pOltador da Cédula de Identidade RG nO
3.362.777-3 SSP/SP e inscrito no CPF/MF sob o n° 221.019.298-64. com endereço na Avenida
IIeráclito Fontoura Sobral Pinto. nO 1855. Casa 567. na cidade de Ribeirão Preto/SI'. CEI'
14.022-000. teL: (16) 3011 9065. email: vitaalarmesl@gmail.eom.
As partes assim identillcadas pactuam o presente contrato. que se regerá segundo disposições
da Lei Federal nO8.666/93. com a redação que lhe imprimiu as diversas alteraçôes legais, em
espeeial a Lei Federal 8.883/94. pela Lei 10.520/02. tanto quanto pelas cláusulas e condições
do Pregãu I','cscncial nU24/2019 - Proccsso Administrativo nO940/2018. com todos os seus
anexos, que fazem parte integrante destc, bcm como as seguintcs:

CLAUSULA PIUMEmA - DO OB,/ETO
1.1. Constitui objcto do presente a AQUISiÇÃO DE EQUII'AMENTO IH:
MONITORAMENTO .DE IMAGENS AÉREAS PARA A SECRETARIA MUNICIPAL
DE .SEGURA~ÇA PUBLICA, de acordo com Termo de Referência, demais exigcncias
contidas no edItaI do Pn'gão Prcscncial nO 24/2019. bem como descritas no Anexo Único
deste ll1strumento contratual.
1.2. T()da a responsabilidade pclos encargos tiscais e comerciais resultante destc contrato, será
exclUSivamente da CONTRATADA.
1.3. i\ .CONTRA~ADA fiea obrigada a aceitar os acréscimos ou supressões que se fizerem
nece:sanos no obJcto deste contraIo, limitados ao percentual ele 25% (vinte e cinco por cento)
previsto na Lei Federaln.o 8.666/93.

. CLÁUSULA SEGUNDA - DO IH~GIME DE EXECUçAo
2.1. O regime de cxccução destc contrato é o de menor prcço.

CLAUSULA TERCEIRA - DO PREÇO I~DAS CONDIÇÜES DE PAGAMENTO
3.1. J\ Contratante pagará ú Contratada. pelo fi,rtlccimento do objeto descrito na clúnsula I. o
preço global de RS 13.5 ,() (trczc mil quinhcntos c quarcnta reais). P
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3.2. O pug~m~:tu sení realiza',lo em~O (trinta) dias após a entrega dos equipamentos, mediante
'I~presel~taçao a lespeetlva Nota !'Isca!. devidamente assinada Ilor um a"ente ,Ia {Jnl'dade
,eqlllsllante. lo ' ,

3.3. A ~missão d(~nota liscal deverú obedecer as disposições contidas na Portaria CAI J 67/08
(nota fIscal eletromea) c suas ulteriores alteracôes expedida peh S"cl'etar'lu i'l I', 1- I
I~.t d d S' I) I b . .. , , " "(, 'azen, a 'o
"s a o e. ao au o, so pena de não recebimento.
3.4. ~~)s,caso: de atraso no pagamento, imputúveL exclusivamente. à Administração Pública
:'vlUl1lClpaLo(s) valor(es) da(s) parccla(s) atrasada(s) licarú(ão) sujeita(s) a correção monetúria,

com base no IPC/FIPE pro mia die. desde a data da obrigação até sua efetiva quitação.

CLAuSULA QUARTA - DO CIU-:DrrO POR ONDE CORRERA A DESI'ESA
4.1. As despesas decorrentes do contrato correrão à conta das dotações assim classificadas:

J 9.0 J Segurança Pública
Despesa 2217
Categoria Econômica 44.90.52-24
Rubrica Orçamentária 0(, 182 80UI 2579
Código de Aplicação 1J O'WOO FO 1 RI'

•
4.2. Enl caso d~ alteração da ruhrica on;an1cntária, durante a vigência contratual. poderú haver
sua alteração. por meio de Decreto e/ou apostilamento. desde que devidamente autorizado pelo
Chefe do Executivo.

CLAUSULA QlJINTA- PRAZO DE VIGl£NCIA CONTRATUAL, PRAZO E LOCAL
DE ENTREGA E CONDlÇÜF:S DE RECF:B1MENTO

5.1. O prazo de vigência contratual será de até 12 (doze) mescs, contados a partir da
assinatura do conll'ato.
5.2. A entrega deverú ser efetumla em até 15 (quinze) dias contados a partir da assinatura do
contrato, podendo ser prorrogado por igual período e por uma única vez. desde que j usti lieado
e aeeito pela Administração.
5.3. Local de entrega: Secretaria Municipal de Segurança Pública, sito a rua Siqueira Campos.
2784 - Centro - Pirassununga-SI'.
5.4. Constatado qualquer irregularidade. quanto à qualidade ou especificações técnicas dos
equipamentos. no ato da entrega. os equipamentos serão recusados. devendo os mesmos serem
repostos no prazo máximo estipulado pela Administração.
5.5. Todo equipamento deteriorado, com falhas. avarias ou incompatível eom as espeeiJicações
técnicas do Termo de Referência. deverá ser imediatamente troeado pelo fornecedor. sem
adiçãu de qualquer ônus para municipalidade. no prazo estipulado pela Administração.
5,6. A entrega dos equipamentos deverú ocorrer por pessoal devidamente uniformizado
p011ando craehú de identificação da empresa.
5.7. O recebimento dos equipamentos será em con!()J'midade eom os artigos 73 a 76 da Lei
federaln."8.666/93, mediante recibo.
5.8. Um determinado objeto será inteiramente recusado pela unidade requisitante nas seguintes
condições:
5.8.1. Caso tenha sido entregue com as especificaçôes diferentes das eontidas no Pedido. no
edital ou na proposta.
5.9. Nos casos de recusa do objeto Contratada terá de providenciar a substituição dentro do
prazo estipulado l>' '\ . stração. sem adição de qualquer ônus à municipalidade. }

Rl)' Galício Del Nero. 51 - Ccntro --Pirassununga/SP - Fone: Oxx 193565-8028



~'íYJ.w _ PREFEII!!.J<~I\!JUN),Çl-')~~__!?EflRASSUNUNGA_-_,~i"" ~----------------------. Lst,ld" de Sã" l'"u1" \~

~.~, . " ."-. t ' I'rocuralloria (.cnll tio MUIllClplO
,~

5.1;O recebimento provisório ou delinitivo nào exclui a rcsponsabilidade civil. nem _aético-
profissional pela perfeita execuçào do contrato. dentro dos limites cstabelecidos pela lei ou por
este instrumento.
5.11. Despesas com frete e descarregamento correrão por conta e risco da empresa vencedora_

•

•

CLÁUSULA SEXTA- DAS OBlUGAçÕr,:S DA CONTRATADA
6.1. Efetuar a entrega dos equipamentos em perfeitas condições e de acordo com as
especificações c demais condiçiies estipuladas no Edital. acompanhado da Nota Fiscal. na. qual
constarão as seguintes indicações referentes à: marca, fabricante, modelo c prazo dc gar~l~lIa.
6.2, Comunicar à unidade requisitante. de imediato, eventuais motivos que nllposslblhtem o
cumprimento das obrigações constantes neste edital.
6.3. Reparar. corrigir, remover. reconstruir ou substituir, ÚS suas expensas. no prazo fixado pela
Administraçào, caso se verificarem vícios. defeitos ou ineorreçi'íes.
6.4. Obter todas as licenças, autorizações e franquias necessúrias ao lornecimento dos
equipamentos c pagar os emolumentos prescritos em lei.
6.5. Responder pelas despesas relativas a encargos trabalbistas. seguro de acidentes, impostos .
contribuições previdenciárias e quaisquer outras que forem devidas.
6.6. Responder integralmente por perdas c danos que vier a causar ao Contratante ou a terceiros
em razão de ação ou omissão dolosa ou culposa, sua ou dos seus prepostos, independentemente
de outras eominaçi'íes contratuais ou legais a que estiver sujeita,
6.7. Acatar as exigências dos poderes públicos e pagar. ÚS suas expensas. as multas que lhe
sejam impostas pelas autoridades.
6.8. Organizar-se técnica c administrativamente de modo a cumprir com eliciêneia as
obrigações assumidas.
6.9. Manter. durante toda a execuçào do contrato. em compatibilidade com as obrigaçi'íes
assumidas. todas as condiçi'íes de habilitação e qualifieaçào exigidas na licitação.
6.10. Indicar preposto para representá-Ia durante a execuçào do contrato.
6.11. Não será aceito. em nenhuma hipótese. equipamentos quc nào atendam as especilieaçi'íes
contidas no Termo de Referência.
6.12. Não será permitido ao pessoal da Contratada o acesso ú área do ediJkio que não aquelas
relacionadas ao seu trabalho.
6.13. A empresa vencedora deverá ofertar equipamento de primeira qualidade .
6.14. Oferta," garantia minima de l2(doze) meses eontnlllefeitos de fabricação.

CLÁUSULA SÉTIMA - DOS DIREITOS E ImSPONSAHlLlDADI~S DA
CONTRATANTE

7.1. Comunicar a empresa vencedora toda e qualquer ocorrcncia relacionada ao objeto licitado.
7.2. Efetuar o pagamento á empresa vencedora no prazo estipulado neste edital. .
7.3. Rejeitar. no todo ou em parte. o(s) equipamento(s) que a empresa vencedora entregar f(lra
das especilicaçôes do Edital. ou em desacordo com o ofertado em sua Proposta.
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CLÁUSULA OITAVA - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS
8.1. Aquele que fizer declaração falsa. deixar de apresentar as eondiçôes de habilitação
exigidas. atrapalhar ou retardar a execuçào do presente Pregão. recusar-se em assinar o
contrato, recusar. injustificadamente. em entregar o objeto deste certame dentro do prazo
estabelecido pela Administraçào, caracterizando o descumprimento total da obrigação
assumida, ticará sujeito ú:
a) Adve11ência: m/
b) l'vlulla: V
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'"c) Im~e~imcnto dc licitar e contratar com a Prefeitura Municipal de Pirassununga. pelo prazo
de ate) (cmco) anos. sem prejuizo das multas previstas neste edital c contrato, bem como
dcmais cominações lcgais
d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, nos
termos do ar!. 87 da Lei 8.666/93.
8.1.1. As sanções previstas nas alíneas "a". '"c" e '"d" poderão também ser aplieadas
concomitantemente com a da alínea "b", I~Icultada a defcsa prévia do intcressado no prazo de 5
(cinco) dias. contado a partir da data da notificação.
8.2. As penalidades não excluem a responsabilidade civif ou criminal. caso a licitante
vcncedora incorra nas mcsmas.
8.3. Se a licitante vencedora não observar o prazo fixado para a entrega do equipamento licará
sujeita a multa diária de I% (um por cento) do valor total da contratação. enquanto perdurar
atraso. até o limite de 10 (dez) dias. Ultrapassando cste limite o contrato poderá ser rescindido.
a critério do j\'1unicípio, independentemente da aplicação das sanções cabíveis.
8.4. Na hipótcse de inadimplemento parcial da obrigação incorrerá a licitante vencedora en_
multa de até 15% (quinze por cento) do valor total da contratação. con!llrlTIe critérios de.
razoabilidade. sendo que o valor sení devidamente reajustado na data da aplicação da
penalidade.
8.5. Na hipótese de inadimplemento total da obrigação incorrerá a licitante vcnecdora em multa
de 25% (vinte e cinco por cento) do valor total da contratação, devidamente reajustado na data
da aplicação da penalidade.
8.6. Se a Prefeitura tiver que ingressar em Juízo em consequência do contrato e/ou de suas
partes integrantes. a Contratada. sem prejuízo da indenização c das sanções cabíveis. pagará à
Prefeitura, ú título de honorários advocatícios. a importância correspondente a 10% (dez por
cento) do valor da causa.
8.7. As penalidades e multas previstas não têm caráter compensatório, mas meramentc punitivo
c, consequentemente. o pagamento ddas não exime a Contratada da reparaçào dos eventuais
danos. perdas e/ou prejuí/.o que o seu ato venha acarrel<lr.
8.8. Em nenhuma hipótese de inadimplemcnto parcial do contrato, o total das multas aplicadas
poderá ultrapassar 30'Yo (trinta por cento) do valor total do contrato reajustado, sob pena de
rescisão contratual.
8.9. As multas serão descontadas diretamente do pagamento. quando este fór devido.. .•
8.10. O pedIdo de prorrogação de prazos cqUlvalente ao dIa de atraso por Justa causa ou força
maior. só será rccebido pela Administração Municipal se acompanhado das justificativas
aprescntadas ú Prefeitura.

CLAUSULA NO\'A - DO GESTOR DO CONTRATO
9.1 Fica nomeado como Gestor do presente Contrato o Servidor ANDERSON DORIVAL
ROSSI, CPF n" 139.428.028-99, Cargo Comandante da GCM. lotado na Secretaria Munieipal
de Segurança.
9.1.1. No desempenho de suas atividades c' assegurado ao gestor do contrato o direito de
verificar a perfeita cxecução do presente Contrato em todos os tcrmos e condições.

CLAUSULA D1~CII\IA- DOS CASOS DE RESCISAo
10.1. Constituem casos que possibilitam a rescisão contratual todas as condutas das partcs que
se adequarem aos motivos tipificados no artigo 78 da Lei Fedcral 8.666/93. bem como as
ocórrêneias descritas no cdital ela .. 'tação.
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CLÁUSULA DÍ~CIMA PRIMEIRA.- DO RECONlIECIMF-NTO DOS DIREITOS DA
CONTRATANTE

11.1. A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE em casos de rcscisão
administrativa, em lace do regime jurídico deste contrato administrativo. lIIdependentelllentc de
ação. notificação ou intcrpelação judicial ou extrajudicial.

CLÁUSULA DÉCIl\IA SEGUNDA _. DA VINCULAÇAo DAS PARTES AO IWITAL E A
PROPOSTA

12.1. As partes se vinculam ao contido no edital do Prcgão Prcscncial n° 24/2019 e na
proposta ofcl1ada pela CONTRATADA.

CLÁUSULA Dli:CIMA TERCEIRA - DA LEGISLAÇAo DE REGI~NCIA
13.1. A execução contratual e todas as ocorrências decorrentes desta avença são regidas pelas
disposições da Lci Fcderal n" 8.666/93 e suas altcrações. Os casos omissos, não solucion~veis
por cssa norma, submetem-se aos preceitos de direito público em primeiro lugar. para depOIS
se-lhes aplicar a teoria geral dos contratos e as disposiçõcs de direito privado.

CLÁUSULA DltCIMA QUARTA - DA GARANTIA E DA ASSISTÊNCIA TÍ~CNICA
14.1. A contratada ficará obrigada a prestar garantia do equipamento ofertado, pelo período de
12 (doze) meses. contados a partir da data de entrega constante da nota liscal, contra quaisquer
deleitos de fabricação. para peças e serviços dc manutenção preventiva e corretiva.
14.2. Além da garantia estahelecida no item supracitado. a contratada deverá apresentar todas
as outras garantias oferecidas pelo f'lbricante.
14.3. Ofe11ar Assistência Téenica e disponibilizar a relação de prestadores de assistência técnica
autorizada na região de Pirassununga. prelerencialmente. ou no estado de São Paulo.

CLÁUSULA DI::CIMA QUINTA - DISPOSiÇÕES GF-RAIS
15.1. O ivlunicípio de Pirassunnnga se reserva ao direito de inspedonar os equipamentos.
podendo recusá-los ou solicitar substituições. e ainda, se reserva ao direito de revogar. anular.
adquirir no todo ou em parte. rejeitar todas as propostas. desde que justilicadamente haja
inconveniência administrativa e por razões de interesse público .
15.2. Constatado por um agcnte da Secretaria i\,junicipal de Segurança Pública. através de
laudo. que os equipamentos encontram-se em desacordo eom o cdital, após contraditório da
li<:;itante. o contrato poderú ser rescindido. independcntemente da aplicação das sanções
cablveis.

15.3. Os cneargos sociais. fiscais e o que mais de direito. inclusive indenizações decorrentes de
acidentes ou qualquer outro incidente envolvendo a execução dos serviços ora contratados, a
quem qucr que sofra o dano. serão dc inteira c exclusiva rcsponsabilidade da empresa
vencedora do certame, não restando qualqucr ônus ao Município. scquer subsidiariamente.
15.4. A empresa vencedora responsabilizar-se-ú civil e eriminalmentc. inclusive no que sc
refere a eventual dano. a quem quer que o sofi'a, por qualquer erro ou imperfeição na execução
do objeto licitado.

CLÁUSULA DItCIMA SEXTA - I>ISI'OSIÇÜES FINAIS
16.1. Obriga-se a Contratada a manter, durante todo o contrato. as condições de habilitação e
qualificação exigidas no cCl1ame licitatório.
16.2. Para as questões que se suscitarem entre as partes contratantes. e que não sejam resolvidas
amigavelmente n' "er ddministrativa. fica eleito o foro da Comarea de Pirassununga para l;}
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solução judicial, desislindo as partes de qualquer outro, por mais privilegiado que seja.
16.3. E por estarem as partes justas e de pleno acordo 110 que se refere aos termos do presente
contrato, firmam o mesmo em 02 (duas) vias de igual teor e validade, perante as testemunhas
abaixo nomeadas.

I ' ..-- 'O;

MARC ,1;,\': ABIA~IA VERAGUAS •
SANCHEZIl. ME

CNPJ n" 20.867.563/0001-99

Testemunhas:

#/;;hl'lWv
IANA CARb;T,~A DE LIMA

RG nO 34.505.249-3

•
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PIRASSUNUNG~_
Estado de São Paulo

Procuradoria Gcral do Município
;r.

Requisição n" 2259/2018.
I'rotoco)o n" 940/2019.
Pregão I',"esencial n" 24/20 J 9
Contrato n" 38/2019.
Contnltante: Prefeitura Municipal de Pirassununga.
Contratada: MARCI~LA FABlANA VERAGlJAS SANCHEZ - ME

OB.IETO: AQUISIÇAo DE EQUIPAMENTO DE lvlONITORAMENTO DE IMAGENS
AÉREAS PARAA SECRETARIA MUNICIPAL DE SEGURANÇA PÚBLICA.

ANEXO ÚNICO

Total Cota: 13,540,00

Totaol 1354000

Djl Pl-'A-'HO\' ~
ADA\'A'.•

í Seq. !

~7.6 1

u~-rrç~---~._--- --/.:lll'c~-". OlO€~ru:-;-
lik,l. "r\UC". Jo\ ••~U ,t:S LAC).c"JP,,,,
COTADO D::: W/A Ci.J:ER.' ,\CO"J>..DA)E COS£RTURA
ESPEC7'<AL NO I'HERVAlO DE tREQU~~jC: '" ViSiVEl<

CO\1 PESO APROXIMADO DE • ;;6'3 ~

Vf. U••}. Vir, rotal

13540.

Especificações:

Tol.'ll G,r.,f : 13.S40.00

•

MULTIROTOR DE QUATRO IIÉUCES (QUADRICÓPTERO) Dmi\DO DE UMA CÂMERA ACOPLADA
DE COBERTURA ESPECTRAL NO INTERVALO DE FREQUÊNCIA VISiVEL. COM PESO APROXIMADO
DE 1.368G; CONTROLE DE OPERAÇAo DO EQUIPAMENTO EM TEMPO REAL COM VíDEO
MONITORA'vlENTO REMOTO OU EM MISSÕES PRl: PROGRAMADAS COM USO DE SOFTWARE
ESPECiFICO; POSSUI MEMÓRIA CARTÃO SD DE 16 Gil PARA GRAVAR AS IMAGENS LOCALMENTE;
POSSUI CONTROLE COM SUPORTE PARA FIXAÇÃO PARA TAllLETE. E OPERA NA
RADJOFRlOQUI":NCIA DE 2.400 - 2.48.1 GHz E 5.725 - 5.825 GHz: POSSUIR CASE RíGIDO PARA
ACONDICIONAMENTO DE TODO MATERIAL. PARA TRANSPORTE POR UM OPERADOR E
HABILlTAÇAo (ANATEL):

VALOR TOTAL DO CONTI{ATO: RS 13.540,00 (treze mil quinhentos c quarenta reais) .

Rua Galieio Del Nero. 51 - Centro - PirasslIllllngalSP - Fone: Oxx 19 3565-8028



PREFEITURA MUNICIPAL DE PIRASSUNUNGA-------------~_._---~------_.
ESlado de Sà(l Paulo

Procuradoria Gcral do Município

CONTRATOS OU ATOS .JURÍDlCOS Ai'\r\.LOGOS
CADASTRO DO RESPONSr\. VEL

Rcquisição nO2259/2018.
Protocolo n" 940/2019.
I'rc~ão Prcscncial n" 24/2019
Contnlto n° 38/2019.
Contratantc: PI'cfcítura Mnnicipal dc Pirassununga.
Contratada: MARCELA FABlANA VERAGlJAS SAi'\CHI~Z - ME

OB.JETO: AQUISiÇÃO DE EQUIPAMENTO DE I'vl0NITORAMENTO DE IMAGENS
AÉREAS PARA A SECRETARIA I'vlUNICIPAL DE SEGURANÇA PÚBLICA.

Nome: ADEMIR ALVES LINDO
Cargo: PREFEITO MUNICIPAL
RG nO11.707.894-3 - SSP/SP - CPf' n" 016.192.378-06
Endereço: Rua Roberto Demétrius Zema. 2844 . .ld. Carlos Gomes, Pirassununga - SI'
Telefone: 193561-7406
e-mail: prefeito@pirassununga.sp.gov.br-ademir@ademirlindo.eom.br

Rcsponsável pelo atcndimcnto a re(juísiciks dc documcntos do TCESP:

•

•

Nome: VANESSA I-IERNANDES IvlARTINS GUION
Cargo: Contadora
Endereço Comercial do Órgão/Selor: Rua Galieio Del Nero. n" 51 - Centro - Pirassununga-SI'.
Telefone e Fax: 01519 - 3562-1601 ou 01519 - 3565-8014
e-mui I: eonlabil idade2@pirassununga.sp.g()v.br

~Q f-IPirassununga. '!yJ de c-J.) rI de 2019.

NES LINDO
eito ivlunieipal

Rua Galício Del Nero. 51 - Ccntnl - Pirassununga/SI' - Fone: O xx 193565-8028
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I'$'~- PREFEITUI~A MUNICIPAL DE PIRASSUNUNGA
- i,IJ -----~----------------------- ------ ------------------------------------------------------------, ~

~, ~~ - • Estado i.ll' ~à(l !'aulo \3tJ
~, ; ~ Procurmloria G~ral do Mun~cíPio _ ~

CONTRATOS OU ATOS .JlIRIDICOS ANALOGOS
TERMO DE CII~~NCIA E D1~NOTlFICAÇ;\O

Rcquisição n° 2259/20111.
Protocolo n° 940/2019.
PI'egão Presencial n° 24/2019
Contrato nO38/2019.
Contratante: Prefeitura Municipal de Pimssnnunga.
Contratada: MARCELA FABlANA VERAGUAS SANCIIEZ- ME

•
OIUETO: AQUISiÇÃO DE EQUIPAMENTO DE lvl0NITORAMENTO DE IMAGENS
AÉREAS PARA A SECRETARIA MUNICIPAL DE SEGURANÇA PÚBLICA.

Advogado(s): i'vlunicípio: Dr. Luis Gonzaga Neves Melo Júnior - OAB/SI' 56.184: Dr. Valter
Tadeu Camargo de Castro - OAB/SI' 83.082: Dr. Caio Vinicius Peres e Silva - OAB/SI'
214.257; Dra. Érica Regina Pianca - OAB/SI' 206.780 c Dr. Cleber Botazini de Souza -
OAB/SI' 319.544; Dr. F:.íbio lIenriquc lan - OAB/SI' 214.302; Dr. Matheus Baldovinotti -
OAB/SI' 380.088.

Estamos CI ENTES dc que:

•

a) O "juste acima refcrido cstarú sujeito a anúlise e julgamento pelo Tribunal de Contas
do Estado de São Paulo. eujo trúmile processual oeorrerú pelo sistema eletrônico;
b) Poderemos ter acesso ao processo, tendo vista e extraindo cópias das manifestações de
interesse, Despachos e Decisões. mcdiante regular eadastramcnto no Sistema de Proccsso
Eletrônico, conforme dados abaixo indicados. em consonúneia com o estabelecido na
Resolução n" 01/2011 do TCESP;
c) Além de disponiveis no processo eletrônico, todos os Despachos e Dccisões que
viercm a ser tomados. relativamcnte ao aludido proccsso. serão publicados no Diúrio Oficial do
Estado. Caderno do Podcr Legislativo, parte do Tribunal de Contas do Estado de Silo Paulo. em
eonformidade eom o artigo 90 da Lei Complementar n" 709. de 14 de janeiro de 1993.
iniciando.se. a partir de então, a contagem dos prazos processuais. conforme regras do Código
de Processo Civil:
d) Qualquer alteraçilo de endercço - residencial ou eletrônico - ou telefones de contato
deverú ser comunicada pelo interessado. peticionando no processo.

Damo-nos por NOTIFICADOS panl:

de2019.

,
e:thn\PiraSSlIllU (

a) O acompanhamento dos atos do processo até seu julgamento final e eonsequente
publicação:
b) Se for o caso e de nosso interesse. 110Sprazos e l1as lonnas legais e regimentais.
exercer o direito de defesa, interpor recurso - (que mais couber.

Rua Galício Del Nero. 51 - Centro - Pirassul1ungaiSP - Fone: () xx 193565-8028



.. n" 51. centro. Pirassununga/SI'.
,gpirassul1ungn.sp.gov. br.

:;adcmirl indo.com. br.

CONTRATANTE
Nome e cargo: ADEMIR ALVES L
RG: 11.707.894-3 - SSI'/SI'.
CPF: 016.192.3 78.06.
Telefone: (19) 3565
Endereço: Rua G, .cio
E-mail instituc.nal:
E-mail pess I:'

ASSINATURA:

•

ASSINATURA:

CONTRATADA:
Nomc c cargo: VICTOR IIUGO TORQlJATO. Rcpresentante Legal
RG n° 3.362.777-3 SSI'/SI'
CPF: 221.019.298-64
Data de Nascimento: 07/02/1982
Telefone: (16) 3011 9065
Endereço: Avenida Ileráclito Fontoura Sobral Pinto, nO1855. Casa 567. na cidade de Ribeirão
Preto/SI'. CEI' 14.022-000.
E-mail institucional:vitaalannesll~!)gmail.com
E-mail pessoal: vitaalarme Jr~!gmai :com

•

Rua Galício Del Nero. 51 _.Centro - Pirassununga/SI' - Fone: O xx 193565-8028



-----------------------------------

•

•

PREFEITURA MUNIClPAL DE PIRASSUNUNGA
------------------------------------------

Eswdo de São Paulo

"roeura<loria Geral <lo Município

DECLARAÇ;\O DE DOCUMENTOS A DISPOSiÇÃO DO TCE-SI'

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE PIRA.sSLJNUNGi\.

CNrJ N°: 45.731.650/0001-45.

CONTRATADA: MARCELA FABlANA VERAGUAS SANCHEZ- ME

CNP.I N°: 20.867.56310001-99

PROTOCOLO AI)1\1. N° 940/2019

CONTRATO N°: 38/2019

OBJETO: AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTO DE MONITORAMENTO DE IMAGENS
AI~REAS PARA A SECRE"lARIA MUNICIPAL DE SEGURANÇA PÚBLICA.

VALOR: RS 13.540,00 (trczc mil quinhcntos c quarenta rcais)_

Declaro, na qualidade de responsável pela entidade supra epigrafada. sob as penas da Lei. que
os demais documentos originais. atincntcs à correspondcntc licitação. cncontram-sc no
rcspectivo proccsso administrativo arquivado na origem à disposição do Tribunal de Contas do
Estado de São Paulo. e serão remetidos quando requisitados.

Pirassununga, ,X!J de _0 bti-L___ _ de 2019 .

•

Rua Galício Del Nero. 51 - Centro -- Pirassununga/SI' - Fone: Oxx 193565-8028
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